
ENUNCIADO nº 03/2014 

Cabe aos membros do Ministério Público adotar as medidas judiciais necessárias, inclusive em 

grau recursal, para impedir a ocorrência de guarda de fato ou concessão/manutenção de 

guarda provisória a casais interessados em adoção, não habilitados, nos termos do artigo 50, § 

13, do Estatuto da Criança e do Adolescente, ressalvadas as exceções previstas neste mesmo 

dispositivo. (Submetido à deliberação da plenária, foi aprovado por maioria dos participantes 

da reunião do GNDH, realizada em Manaus, de 21 a 23/07/2014) 
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